
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

As s u N Ta: PHOJETO DE LEI NQ 18Í77 N .. 4.22 ........... . 
- ~ . r 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei n2 18/77, que Cria. o Setor de Educação e 

Cultura da PrefeÍtnrã Mmücipàl de Coricel ção do Castelo 
, ~ 

e da 011tT'·::is nro1rj dencj n~º 
i • 

Apresentado en Sessão d.o dia 25 de novenbro de 1977. 

Aprovado em Sessão do dia 25 d~ r-J.ovembro ·de 1977. 
'· ... ,,,. · e ... e 

Garaara Municipt4 de onceiqao do astelo, en 2$ de novem 

bro de 1977. 
,\" 

rr 
•• 

.. 



" 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal_ de Conceição do Castelo 

CONCE lÇÃO DO CASTELO; ES, 25 de t4ovembro de 1977. 

OFf CIO PMCC N2 178/77 

Do Prefeii.~o lli~un icip.:i 1 de Conce i ç;o do Caste 1 o - E. s. -
Ao Exmo. Sr. JOÃO VICENTE BAKBOZA 

DD. Presidente da C~mara Municipal de Conceiç;o do Càstelo-ES. · 

SENHOR PRESIDENTE: 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.Ex~ o incluso Projeto 

de lei nº 18/77; o qual visa autorizaç~o Legislativa para a Criação e 

Estruturaç~o do Setor de Educação e Cultura desta Prefeitura Municipal 

de Conceiç~o do Castelo, com a finalidade precfpua de efetuar a progr~ 

si~a Municipalizaç~o do Ensino. 

Outrossim, solicitamos a V.Exª que dentro das medidas possf 
À 

veis, este Projeto de lei seja estudado e aprovado em regime de urgen-

cia de acordo com a Lei que rege os Municfpios Brasileiros. 

Aproveito da oportunidade para reiterar a V.Exª e demais pares 

os meus protestos de estima e distinta consideraç~o. 

· A-'cenc i osamente 

FALQUETO 

PREFE1TO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 
P R O J E T O D E l E 1 N2 18/77 

CRIA O SETOR DE EDUCACÃO E CULTURA DA PRE 
FEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELÕ 
E DÃ OUTRAS PROVJDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, -no Estado do Esp~rito 
Santo, FAÇO SABER que a C~mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte -
Lei: 

Artº Iº- Fica criado o setor de Educaç~o e Cultura da Prefeitura Municipal 
de Conceiç~o do Castelo,' destinado às atividades relativas à Educa 

IV '-• N N • -:-

çao de Iº gràu; ~ 1nstalaçao e manutençao de Estabelecimentos Mun.!. 
cipais de Ensino,· à elaboração e execuç;o do Plano Municipal de 
Educaç~o. 

Art!ii! 2íl- O serviço de Educ.H:1ç~o e Cultura compÔe-se das seguintes unidades -
de serviço com as respect i v as remune raç~es mens a is : _ 

. tº 3° Ar - --

O 1) 1 (um) Diretor de Educaç~o e Cu 1 tura •••••••••••••• Cr$ 3. 500, 00 
02) 3 (tres) Datil~grafos ••••••••••••••••••••••••••• Sal~rio minimo 

Os cargos criado pela presente Lei~ n~o preenchido por funcion~rio 
Municipal e sim por Funcion~rio Estadual ou Federal ter~o uma gra-
tificaç;o mensal igual a 50% (cinquenta por cento) do sal~rio a 
que se refere o artigo 2º desta lei. 

N 

Artº 42 -Os cargos criados pela presente Lei, serao preenchidos de acordo -
com a lei nº 07/77 de 13 de junho de 1977. 

Artº 52 - Para organizar o Órgão Municipal de Educaç~o~ fica o Poder Executl 
vo Municipal auto~izado a firmar Conv:nio-com a Secretaria de Esta 
do da Educaç~o para prestaç~o de Assist;ncia T~cn!,ca ao Planejame; 
to Educacional do MunicÍpio, objetivando a expançao e melhoramento ·<" 

do Ensino Rural .. 

Artº 6Q- Esta Lei ser~ regulamentada por Decreto do Executivo Municipal. 

Artº 7º- Esta lei entrar~ em vigor na data de sua publicaç;o, revogadas ~s 
disposiçÕes em contr~rios. 

,., 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CASTEfO,ES. em, 
23 de novembro de f 977. 

FALQUETO 
Prefeito Municipal 

. v . 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N2 18/77 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

Tenho a honra de submeter à deliberaç~o desta C~mara Munici
pal, pelo interm~dio de V.Exs o Projeto de lei que autoriza a Estrutt?ra -
ç~o do Departamento de Educaç~o desta Prefeitura e deste Mu'nic~pio de- Con 
ceiç~o do Castelo. 

A estru·turaç~o de- Departamento de Educaç~o se f ar~ em decor
r~nc ia da .;:idaptaç~o às exig~n~ias da lei Federal n2 5.692, de li de Agos
to de 1971, que iaixB fixa as diretrizes e bases para o ensino de f 2 e 22 
graus, e da implantaç~o no Municfpio do regime instituído pela lei Esta -
dual nº 2.878 de 16 de maio de 1974, que trata da passagem progressiva de 
encargos e serviços de Educaç~o Rural para a Municipalidade. 

No texto do Projeto se encontram elementos suficientemente -
escl are-cedores e que justificam com maiores··· detalhes a estruturaç~o. 

Segundo o esp1rito ~as pr~prias leis acima mencionadas e es
pecificamente o Art. 58 da lei 5~692/71, a passagem progre~si~a para a 
responsabilidade Municipal do encargo e serviços de Educaçao, pela sua n.§!_ 
tureza passam a ser mais satisfatoriamente realizados pelas administra 

N -

çoes locais.- -
Com a central izaç~o da coordenaç;o do Ensino,..nas Capitais 

dos Estados, como vem sendo feito, difícil se torna a vivencia dos probl~ 
mas que ocorrem em cada Munic1pio. 

Com frequ~ncia as Prefeitura~ v~m sendo solicitadas para re
solver problemas das.Escolas do Municlpio, pertencentes ª2 Estado, embora 
nada tenham com isso, simplesmente pelo fato de ser o Orgao P~bl ico mais
pr~ximo do povo do Municf pio. 

Com a municipalizaç~o do Ensino o Poder Municipal ter~ ent~9 
condiç~es de viver de perto o problema da Educaç;o no MunicÍpio, podendo, 
inclusive, oferecer soluç~es bem mais r~pidas para os cases que atualmen
te se faz necessário submener ao burocr~tico sistema da Secretaria da Edu 

N - -

caçao e Cultura do Estado, por demais demorado. 
Com a presente medida acredii;amos que o ensino, t~o necess~

rio para o desenvolvimento da nossa gente,' ser~ olhado com mais atenc~o,
mais carinho e principalmente mais de perto e com mais viv~ncia.- • 

Esperando que os senhores Edis, imbuidos que est;~ dos melh.2, 
res prop~sitos, hajam por bem aprovar o presente Projeto de lei em Regime 

A - N 

de Ur~encia,- fico antecipadamente grato ~elo apoio e compreençao que rec~ 
b i abe a presen-'ce data e va 1 ho-me da oportunidade para apt .. esentar ao Sr .• -
Presidente e Srs. Vereadores os meus protestos de apreço e consideraç~o.~ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇIO DO CASTELO, E.S. 
EM 25 de Novembro de 1977. · - · 

'-

BENJAMIM FALQ ETO-: 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municfpal de Conceição do Castel,ô 

.p . . J.. -R- E· ·O E---R _,, ___ _.._ ... 

·'' "" . ' ' ''. ,, : ' . ' . ' . 

A· Comiss~:o de Finruiças :e O:rç'1mento da.· Caaara Municipal 
de· "~Conceição ·aó· Castelo, Esta.dó do Esp'Írito Santo,· exQffiiaaado · 

o Projeto de Lei 'n" 1$177, que Cria Seto.r dé Eaucação ·e Cul turá 
da ·Prefei tU!"a Municipal. ·de Condeiçã.o do Castel.o ·e. d~· outr~s pro:.. 

A . .. .. . ;·. , ' ) , 

videncias, de autoria do Serihor Che:tfe do Execu.ti vo Mu,nicipal, e 
.de Parecer que o mssmo ~stâ· <ie acordo· com as Leis Vigentes e vP
de ser· aprovado.comô 

-~GJ~Q,.eb-
i4fsoN ALT~ 

&~a rJ:f~ú& V~ 
RICARDO MAURICIO VIEIR~ 

AM!m.ICO COJ.v1ARELLA 
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ESTA.DO DO ESPÍRITO SANTO 

Cômara Municipal de Conceição do Castelo 

Parecer 
-~- .. --- a 

COMISS!O DE JUSTIÇA: E REDAÇÃO 

ApÓs ter examinado o Projeto de Lei nD 18177, que 
Cria o Setor de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal 

· ·.· ··.'~âe Conceição do Castelo a d~ out1•a.s P1.,ov1.d~nciá~:~- ·a Cmais
são de .Justiça a Redação d& aâmara !liuriicipal de ·çoneeição · 

. ('I· E E JJ ""' " P .. do v.a.stelo, no · ::;·!;a.do d.b 'spi1 .. i to vanto ~ e de aréceT que , 
·o mesmo deva sez.• taprovado como Redigido .. 

Sala das Sessões~ em 25 de novembro Ge 1977• 

as • 

MALV! NA VENTORIM NUNES 

td ~~·;C:?~ 
~~~~~~-----

AMERICO COMARELLA 

f; -~- -·· .. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceicão do Castelo 
> 

Câm.~rl,i ~u~~~al ,•e Conceição d& · ~.Hlel1. : . · 
E., E. SANTO' . '· ···! 

Registrado .!imh n. __ !l__t?._4_ ____________ , 
Prntur.nl;J1i11 1·m ,J?.~;.1.l/19.i.:/:. 
Re~pundide em ~-~./.Í.Í./19.i..l.. 
Ofiriu n. 0 

•• C.l:'J..Ç._f-.: ••• .{.L/.l..?._ 

··········~~r4-. . ·~. ·. ~ .\ ~ .. ""-~. •,,: 

Cifllara Mu~icía1J de Conceiçãn ~· Clsteil 
E. E, SANTO 

Cãmaia M1nidíal •e CHce~ão •• Castele 
E, E. SANTO 

A SANÇÃO 

~~~-~d~ /19.Ü 
/ 18ftESIOl!iNTli · · 


